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Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente Prefeito Municipal com cópia a Secretaria Municipal de Educação, mostrando a necessidade de disponibilizar intérprete de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, na rede pública municipal de ensino, no âmbito do município de Nova Xavantina MT.
JUSTIFICATIVA
Essa nossa indicação tem como principal justificativo fato de atender o cumprimento da Lei n° 10.436/2002, que reconhece como meio legal de comunicação e expressão dos surdos. A comunicação através da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS propicia uma melhor compreensão entre surdos e ouvintes. A presença do intérprete de LIBRAS em instituições públicas tem se tomado cada vez mais comum e disponibilizá-lo na rede pública municipal de ensino irá ajudar os estudantes na compreensão, além de também contribuir para o processo de acessibilidade e inclusão. Assim, peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 28 de novembro de 2023.
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